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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2023

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 26 de Maio de 2023 a partir das 09h10
2º Público Leilão: 31 de Maio de 2023 a partir das 14h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial - mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro 
Luís Carlos Berrini, 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 
04571-010, autorizado por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS EMPÍRICA 
IMOBILIARIO, CNPJ n° 25.235.009/0001-02, neste ato representado por sua Administradora 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição 
financeira devidamente autorizada a funcionar pelo BACEN e autorizada pela CVM para o 
exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários e fundos de 
investimentos, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 6.696, de 21 de fevereiro de 2002, 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas nº 3434, 
Bloco 07, Sala 201, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91, venderá em 1º 
ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda com 
Alienação Fiduciária, datada em 19 de dezembro de 2019, termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, o seguinte imóvel em lote único: Sala nº 312, do Edifício Helbor Offices Savassi, 
situado na Rua Rio Grande do Norte, nº 1436, com área privativa de 24,38m², área comum de 
37,80m², área total de 62,18m², com direito ao uso de uma vaga de estacionamento, conforme 
convenção de condomínio, e sua respectiva fração ideal de 0,003734624, do terreno constituído 
pelos lotes 11-A e 09 do quarteirão 10 da 7ª Seção Urbana, com área de 2.002,82m², Belo 
Horizonte/MG. Matrícula nº 4625 do 9º Cartório Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/
MG, de Registro anterior nº121.207 do Cartório do 6º Oficio de Registro de Imóveis de Belo 
Horizonte/MG. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 007010 009 015 X. 1º PÚBLICO LEILÃO 
- VALOR: R$ 337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil reais). 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: 
R$ 492.682,41 (quatrocentos e noventa e dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
um centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro 
e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, 
e com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue 
no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do 
arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Fica o Fiduciante Lais S França e Cia Ltda, 
CNPJ nº 18.876.675/0001-64, intimado das datas dos leilões pelo presente edital. Leilão online, 
os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através da 
Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net).

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 12.009.135/0001-05 - NIRE 31.3.0010607-1

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 27 de abril de 2023, às 14:00 horas, na sede da Aliança Geração de Energia S.A. (“Aliança” ou 
“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, MG, Rua Matias Cardoso, 169, 9º andar, Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
050. 2. Convocação e Presença: A reunião foi instalada e presidida na forma estatutária. Presentes os membros efetivos do 
Conselho de Administração da Companhia ou, na ausência do membro efetivo, os membros suplentes, abaixo assinados. 
3. Mesa: (I) Presidente: Srª Ludmila Lopes Nascimento Brasil; e (II) Secretária: Srª Lívia Cristina Pulis Ateniense. 4. Ordem do 
Dia: Reeleição dos Diretores da Companhia. 5. Discussões e Recomendações sobre a Ordem do Dia: Cumpridas todas 
as formalidades previstas em lei e no Estatuto Social da Companhia, a reunião foi regularmente instalada e os conselheiros, 
após debates e discussões aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, as seguintes matérias: 5.1) a 
reeleição dos atuais Diretores da Companhia, para novo mandato unificado de 3 (três) anos, contados da presente data até 
a primeira reunião do Conselho de Administração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária de 2026: a. Sr. Carlos 
Augusto Pavanelli Lopes Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade M-3.968.639, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 713.043.046-04, domiciliado em Sete Lagoas, Minas Gerais, com endereço comercial na 
Rua Matias Cardoso, 169, 9º andar, Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-050, indicado pela acionista Vale S.A., para o cargo 
de Diretor de Operação da Companhia. b. Srª Cibele Soares Dias dos Anjos, brasileira, casada, administradora, portadora 
da Carteira de Identidade nº M-3.628.020, expedida por SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 544.136.566-87, domiciliada em 
Belo Horizonte, Minas Gerais, com endereço comercial na Rua Matias Cardoso, 169, 9º andar, Bairro Santo Agostinho, CEP: 
30170-050, indicada pela acionista Cemig Geração e Transmissão S.A., para o cargo de Diretora de Comercialização e 
Engenharia da Companhia. Para o novo mandato, os Diretores tomarão posse nesta data, mediante assinatura do termo de 
posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, arquivado na sede da Companhia, sendo que, antecipadamente, 
declararam, sob as penas da lei, não estarem impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia e nem 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, na forma e para os fins do artigo 147, §1º, da Lei nº 6.404/1976. A Diretora indicada pela acionista Cemig 
Geração e Transmissão S.A. assumirá em seu respectivo termo de posse compromisso solene de conhecer, observar e acatar 
os princípios, valores éticos e normas estabelecidos pelo Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administração 
do Estado de Minas Gerais. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura 
da ata que, depois de lida, foi aprovada e assinada pela mesa e pela unanimidade dos presentes dos Conselheiros presentes. 
Assinaturas: Mesa: Ludmila Lopes Nascimento Brasil - Presidente da Mesa e Lívia Cristina Pulis Ateniense - Secretária 
da Mesa. Conselho de Administração: Ludmila Lopes Nascimento Brasil, Vice-Presidente do Conselho de Administração e 
Conselheira Efetiva; Leonardo George de Magalhães - Conselheiro Efetivo; Paulo de Tarso de Alexandria Cruz - Conselheiro 
Efetivo; Douglas Braga Ferraz de Oliveira Xavier - Conselheiro Suplente e Eduardo Ajuz Coelho - Conselheiro Efetivo. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. Lívia Cristina Pulis Ateniense. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 10352241 
em 04/05/2023 e protocolo 232305412 - 03/05/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

BIOMM S.A.
CNPJ Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510

Companhia Aberta
Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Biomm S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) na forma prevista no 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), 

a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia 07 de junho de 2023, às 14:00hs, na 
sede social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, Alphaville Lagoa dos 
Ingleses, CEP 34.018-000, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria 
constante da Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a eleição de membro para o conselho de administração da Companhia.  
Para a AGE, a Companhia não disponibilizará aos seus acionistas o direito de voto por meio do boletim de voto a distância. 
Na forma da Resolução CVM 81, toda a documentação pertinente à matéria da ordem do dia encontra-se disponível aos 
acionistas na sede da Companhia, no website da Companhia (www.biomm.com), no website da CVM (www.cvm.gov.br) e 
no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).  Poderão participar da AGE ora convocada os acionistas 
titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, sendo que as orientações 
detalhadas acerca da documentação exigida constam na Proposta da Administração. Nova Lima/MG, 16 de maio de 2023. 
Cláudio Luiz Lottenberg - Presidente do Conselho de Administração. 

COMPANHIA TRANSIRAPÉ DE TRANSMISSÃO
CNPJ n° 07.153.003/0001-04 - NIRE n° 31.3.0002100-9

Ata de Assembleia Geral Ordinária nº 01/22 Realizada em 28 de Abril de 2022
1. Data, Hora e Local: 28 de abril de 2022, às 12h (doze horas), realizada por videoconferência, tendo 
como referência a sede da sociedade localizada na Rodovia MG 367, Km 276,5, s/nº, Sala C, bairro São 
Mateus, CEP 39.600-000, na cidade de Araçuaí, estado de Minas Gerais. 2. Presença: Acionistas 
representando 100% (cem por cento) das ações com direito a voto a saber: Transminas Holding S.A., 
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. e Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. 
Presentes também os Diretores Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho e Paulo Augusto Nepomuceno 
Garcia, na forma do §1° do artigo 134 da Lei n° 6.404/76. 3. Mesa: Rodrigo Tellechea Silva, Presidente; 
Edilene Almeida Luna, Secretária. 4. Publicações: Com base no artigo 289 da Lei n° 6.404/76, com 
redação dada pela Lei n° 13.818/19, foi publicado o Relatório da Diretoria sobre os negócios sociais, 
Demonstrações Contábeis e Parecer dos Auditores Independentes no Jornal impresso Diário do 
Comércio no dia 15 de março de 2022, na página 04, no Jornal digital Diário do Comércio no dia 15 de 
março de 2022, nas páginas 02 e 03 e no sítio eletrônico da Companhia, http://www.tbe.com.br/download 
_arquivos.asp?id arquivo=EF2D3BA9-6F38-4247-8314-5B137B6732A5. 5. Convocações: Dispensada a 
convocação em virtude da presença da totalidade das acionistas da Companhia, na forma do artigo 124, 
parágrafo 4° e realização conforme artigo 133, §4°, ambos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei n° 6.404/76”). 6. Ordens do Dia: (i) Aprovação dos Relatórios da Administração e Demonstrações 
Contábeis, relativos ao exercício de 2021; (ii) Destinação do Lucro Líquido apurado no exercício de 2021; 
e (iii) Remuneração Global da Administração. 7. Deliberações: As Acionistas, após análise e discussão 
dos temas previstos na pauta desta Assembleia, resolvem: (i) Aprovar, sem ressalvas ou restrições, por 
unanimidade, as contas da Diretoria, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as demais 
Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. As 
Acionistas deliberam, sem ressalvas e por unanimidade transferir o saldo de R$ 106.760.811,43 (cento e 
seis milhões, setecentos e sessenta mil, oitocentos e onze reais e quarenta e três centavos), da rubrica 
Reserva de Retenção de Lucros para Reserva de Lucros a Realizar, tendo em vista que não foi realizada 
financeiramente e advém substancialmente da contabilização de ativos e passivos, cujos prazos de 
realização financeira ocorrerão em exercícios futuros. (ii) Considerando o resultado apurado pela 
Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, que aponta um lucro líquido no importe de 
R$ 53.823.649,21 (cinquenta e três milhões, oitocentos e vinte e três mil, seiscentos e quarenta e nove 
reais e vinte e um centavos), as Acionistas deliberam, sem ressalvas e por unanimidade: a) Não destinar 
parcela do Lucro à reserva legal, considerando que o saldo desta já atingiu o limite máximo de 20% (vinte 
por cento) do Capital Social da Companhia, conforme previsto no artigo 193 da Lei n° 6.404/76.  
b) Distribuir, a título de dividendos, superiores aos mínimos obrigatórios, o montante de R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais), podendo o pagamento ocorrer em parcelas, conforme disponibilidade de 
caixa, não ultrapassando o exercício de 2022. c) Destinar à conta de Reserva de Lucros a Realizar o valor 
de R$ 34.823.649,21 (trinta e quatro milhões, oitocentos e vinte e três mil, seiscentos e quarenta e nove 
reais e vinte e um centavos), referente ao saldo do lucro líquido do exercício de 2021. (iii) Não fixar a 
remuneração para a Administração da Companhia no exercício de 2022. 8. Lavratura da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, devidamente 
aprovada e redigida na forma prevista no parágrafo 1°, do artigo 130, da Lei n° 6.404/76 que, após ter sido 
lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. Araçuaí, 28 de abril de 2022. 9. Assinaturas: 
Mesa: Rodrigo Tellechea Silva - Presidente; Edilene Almeida Luna - Secretária. Acionistas: Transminas 
Holding S.A. pp. Rodrigo Tellechea Silva;  Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. pp. Valéria 
Aparecida da Silva Ramos Garcia; Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. - pp. 
Edilene Almeida Luna. Diretores: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho; Paulo Augusto Nepomuceno 
Garcia. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 9641356 em 
17/10/2022 da Empresa Companhia Transirapé de Transmissão - NIRE 31300021009 e Protocolo 
225239434 - 11/10/2022. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

COMPANHIA TRANSUDESTE 
DE TRANSMISSÃO

CNPJ nº 07.085.630/0001-55 - NIRE nº 31.3.0002076-2
Ata de Assembleia Geral Ordinária nº 01/22 Realizada em 28 de abril de 2022

1. Data, Hora e Local: 28 de abril de 2022, às 12h30min (dozes horas e trinta minutos), realizada por 
videoconferência, tendo como referência a sede da sociedade localizada na Rodovia MG 367, Km 276,5, 
s/nº, Sala B, bairro São Mateus, CEP 39.600-000, na Cidade de Araçuaí, Estado de Minas Gerais.  
2. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) das ações com direito a voto a saber: 
Transminas Holding S.A., Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. e Empresa Amazonense de 
Transmissão de Energia S.A. Presentes também os Diretores Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho e Paulo 
Augusto Nepomuceno Garcia, na forma do §1º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76. 3. Mesa: Rodrigo 
Tellechea Silva, Presidente; Edilene Almeida Luna, Secretária. 4. Publicações: Com base no artigo 294 
da Lei nº 6.404/76, com redação dada pela Lei Complementar nº 182/21, a Companhia está dispensada 
de publicar em jornal de grande circulação o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e o Parecer dos Auditores 
Independentes. Referidos documentos foram, nos termos da Portaria ME nº 12.071/21 do Ministério da 
Economia, publicados no sítio eletrônico da Companhia, http://www.tbe.com.br/download_arquivos.
asp?id_arquivo=6F3243E4-D74E-4C0A-A9BB5DF413EDA894 e na Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, em 23 de março de 2022. 5. Convocações: Dispensada a 
convocação em virtude da presença da totalidade das acionistas da Companhia, na forma do artigo 124, 
parágrafo 4º e realização conforme artigo 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei n° 6.404/76”). 6. Ordens do Dia: (i) Aprovação dos Relatórios da Administração e Demonstrações 
Contábeis, relativos ao exercício de 2021; (ii) Destinação do Lucro Líquido apurado no exercício de 2021; 
e (iii) Remuneração Global da Administração. 7. Deliberações: As Acionistas, após análise e discussão 
dos temas previstos na pauta desta Assembleia, resolvem: (i) Aprovar, sem ressalvas ou restrições, por 
unanimidade, as contas da Diretoria, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as demais 
Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021.  
As Acionistas deliberam, sem ressalvas e por unanimidade transferir o saldo de R$ 26.196.049,22 (vinte 
e seis milhões, cento e noventa e seis mil, quarenta e nove reais e vinte e dois centavos), da rubrica 
Reserva de Retenção de Lucros para Reserva de Lucros a Realizar, tendo em vista que não foi realizada 
financeiramente e advém substancialmente da contabilização de ativos e passivos, cujos prazos de 
realização financeira ocorrerão em exercícios futuros. (ii) Considerando o resultado apurado pela 
Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, que aponta um lucro líquido no importe de 
R$ 25.346.483,24 (vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e vinte e quatro centavos), as Acionistas deliberam, sem ressalvas e por unanimidade: a) Não 
destinar parcela do Lucro à reserva legal, considerando que o saldo desta já atingiu o limite máximo de 
20% (vinte por cento) do Capital Social da Companhia, conforme previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76. 
b) Distribuir, a título de dividendos, superiores aos mínimos obrigatórios, o montante de R$ 10.500.000,00 
(dez milhões e quinhentos mil reais), podendo o pagamento ocorrer em parcelas, conforme disponibilidade 
de caixa, não ultrapassando o exercício de 2022. c) Destinar à conta de Reserva de Lucros a Realizar o 
valor de R$ 14.846.483,24 (catorze milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e vinte e quatro centavos), referente ao saldo do lucro líquido do exercício de 2021. (iii) Não fixar a 
remuneração para a Administração da Companhia no exercício de 2022. 8. Lavratura da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, devidamente 
aprovada e redigida na forma prevista no parágrafo 1°, do artigo 130, da Lei nº 6.404/76 que, após ter sido 
lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. Araçuaí, 28 de abril de 2022. 9. Assinaturas: 
Mesa: Rodrigo Tellechea Silva - Presidente; Edilene Almeida Luna - Secretária. Acionistas: Transminas 
Holding S.A. - pp. Rodrigo Tellechea Silva; Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. - pp. Valéria 
Aparecida da Silva Ramos Garcia; Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. -  
pp. Edilene Almeida Luna. Membros da Diretoria: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho, Paulo Augusto 
Nepomuceno Garcia. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o  
nº 9641352 em 17/10/2022 da Empresa COMPANHIA TRANSUDESTE DE TRANSMISSÃO,  
Nire 31300020762 e protocolo 225240033 - 11/10/2022. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 12.009.135/0001-05 - NIRE 31.3.0010607-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2023
(lavrada na forma de sumário como faculta o artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76)

1. Data, Horário e Local: Aos 18 de abril de 2023, às 15:00 horas, foi realizada a Assembleia Geral Ordinária 
(“Assembleia”) da Aliança Geração de Energia S.A. (“Companhia”), de forma digital, por meio de videoconferência, nos 
termos do artigo 121, parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404/76. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de Edital de Convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, sendo a acionista Vale S.A. (“Vale”), neste ato 
representada por sua procuradora, Sra. Roberta Gomes de Oliveira (procuração outorgada em 19/12/2022), que cumpre 
orientação de voto proferida pelos Vice-Presidentes Alexandre Gomes Pereira, Gustavo Duarte Pimenta e Marina Quental 
(Decisão de Diretores Executivos em Conjunto – DEC 019/2023, de 02/02/2023 e DEC 050/2023, de 27/03/2023) e Cemig 
Geração e Transmissão S.A (“Cemig GT”), neste ato representada por seu procurador, Sr. Denis Teixeira Ferreira Dias 
(procuração outorgada em 14/04/2023). Verificado, portanto, quórum suficiente para a instalação desta Assembleia e para 
as deliberações constantes da Ordem do Dia. 3. Publicação do Relatório da Administração e Demonstrações 
Financeiras do Exercício Social findo em 31/12/2022: O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
do exercício findo em 31/12/2022, acompanhados do parecer dos auditores independentes, KPMG Auditores 
Independentes, foram publicados no jornal impresso Diário do Comércio em 13/04/2023, às folhas 5 a 8 e na edição digital 
do jornal Diário do Comércio em 13/04/2023. 4. Mesa: Na forma estatutária: I) Presidente: Roberta Gomes de Oliveira e, 
II) Secretário: Denis Teixeira Ferreira Dias. 5. Ordem do dia: Deliberar sobre: I) as contas dos administradores; II) as 
demonstrações financeiras do exercício social de 2022; III) o parecer dos auditores independentes e o relatório da 
administração; IV) a destinação do lucro líquido do exercício de 2022; V) a proposta de distribuição de dividendos; VI) a 
remuneração global dos Administradores; e VII) a eleição dos membros do Conselho da Administração da Companhia, 
bem como a designação para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração. 6. Deliberações: 
Cumpridas todas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Companhia, a Assembleia foi regularmente 
instalada e os acionistas, após debates e discussões, por unanimidade, sem quaisquer restrições, alterações e/ou 
ressalvas, aprovaram o que segue: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, nos 
termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 6.404/76, ficando a Secretária autorizada a emitir tantas cópias quantas forem 
necessárias para cumprir com as disposições legais em vigor, bem como considerar sanada a ausência da publicação dos 
anúncios de disponibilização, aos acionistas, do relatório da administração e das demonstrações financeiras, em 
conformidade com o caput c/c §4º do artigo 133 da Lei 6.404/1976, haja vista que estes documentos foram publicados 
antes da realização desta Assembleia. 6.2. As contas dos administradores, o relatório da administração, as demonstrações 
financeiras da Companhia e o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022. 6.3. A proposta de destinação da totalidade do lucro líquido referente ao exercício social de 2022, no 
valor de R$ 281.409.554,56 (duzentos e oitenta e um milhões e quatrocentos e nove mil e quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos) para a conta de Reserva de Lucros a Realizar, nos termos do artigo 197 da Lei 6404/64. 
O saldo resultante desta nova destinação somado ao valor já alocado a esta reserva no exercício de 2021, no valor de 
R$181.083.057,28 (cento e oitenta e um milhões, oitenta e três mil, cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos), 
totalizará o valor de R$ 462.492.611,84 (quatrocentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, 
seiscentos e onze reais e oitenta e quatro centavos). 6.4. A proposta de pagamento de dividendos dos valores alocados 
na conta de Reserva de Lucros a Realizar, aos acionistas cujos nomes constem do Livro de Registro de Ações, na 
proporção de sua participação no capital social da Companhia, conforme abaixo: a) R$ 155.000.000,00 (cento e cinquenta 
e cinco milhões de reais), até 30 dias após a realização da AGO; e b) Em havendo disponibilidade efetiva de caixa da 
Companhia e/ou entrada dos recursos provenientes da captação/empréstimo, o montante de até R$ 307.492.611,84 
(trezentos e sete milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, seiscentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), até 31 
de dezembro de 2023. Não haverá destinação de recursos para a Conta de Reserva Legal, tendo em vista que já foi 
atingido o seu limite legal, conforme disposto no §1º do artigo 193 da Lei 6.404/1976. 6.5. A fixação da remuneração anual 
e global dos Administradores da Companhia, para o exercício social de 2023, no montante de até R$ 2.836.950,23 (dois 
milhões, oitocentos e trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e vinte e três centavos), a ser distribuída pelo 
Conselho de Administração. 6.6. A eleição dos seguintes membros para o mandato unificado de 3 (três) anos, ou seja, até 
a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2026: a) Sr. Thadeu Carneiro da Silva, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, portador da Carteira de Identidade MG10.442.183, expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
053.415.416-69, com endereço comercial em Belo Horizonte/MG, na Av. Barbacena, 1200, 18º andar, Santo Agostinho, 
CEP 30190-131, como membro efetivo do Conselho de Administração, por indicação da acionista Cemig GT; b) Srª 
Ludmila Lopes Nascimento Brasil, brasileira, casada, contadora, portadora da Carteira de Identidade n° 117600841, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 080.636.717-24, domiciliada no Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial em Nova Lima/
MG, na Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, nº 3580, Mina de Águas Claras, Prédio 4, 2º andar, CEP 34006-270, como 
membro efetivo do Conselho de Administração, por indicação da acionista Vale; c) Sr. Leonardo George de Magalhães, 
brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade M4303799, expedida pela SSPMG, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 617.665.426-20, domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Av. Barbacena, 1200, 18º andar, Santo Agostinho, CEP 
30190-131, como membro efetivo do Conselho de Administração, por indicação da acionista Cemig GT; d) Sr. Eduardo 
Ajuz Coelho, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de Identidade 33.455.294, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 220.075.508-22, domiciliado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Praia de Botafogo, 186, 16º 
andar, Botafogo, CEP 22.250-040, como membro efetivo do Conselho de Administração, por indicação da acionista Vale; 
e) Sr. Paulo de Tarso de Alexandria Cruz, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade n° 
1.741.878 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 695.649.731-04, domiciliado na cidade de Belo Horizonte/MG, e com 
endereço comercial na Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras, Prédio 4, 2º andar, CEP 34006-
270, como membro efetivo do Conselho de Administração, por indicação da acionista Vale; f) Sr. Douglas Braga Ferraz 
de Oliveira Xavier, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade MG 4.851.977, expedida pela SSP/
MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 788.887.516-53, com endereço comercial em Belo Horizonte/MG, na Av. Barbacena, 
1200, 10º andar, Santo Agostinho, CEP 30190-131, como membro suplente do Conselheiro Sr. Thadeu Carneiro da 
Silva, por indicação da acionista Cemig GT; g) Srª Juliana Martins das Chagas Pires, brasileira, casada, engenheira, 
portador da Carteira de Identidade MG 11.304.722, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 050.858.286- 58, 
domiciliada em Belo Horizonte/MG, com endereço comercial em Nova Lima/MG, na Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 
3580, Mina de Águas Claras, Prédio 4, 2º andar, CEP 34006-270, como membro suplente da Conselheira Ludmila 
Lopes Nascimento Brasil, por indicação da acionista Vale; h) Sr. Tulio Randazzo Rabelo, brasileiro, casado, portador 
da carteira de identidade MG 10.209.607, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.455.126-96, 
domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Av. Barbacena, 1200, 18º andar, Santo Agostinho, CEP 30190-131, como membro 
suplente do Conselheiro Leonardo George de Magalhães, por indicação da acionista Cemig GT; i) Sr. João Sichieri 
Moura, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade 6594101- 5, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 079.130.737-99, domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, na Praia de Botafogo, 186, 16º andar, Torre Oscar Niemeyer, como 
membro suplente do Conselheiro Eduardo Ajuz Coelho, por indicação da acionista Vale; j) Srª Andréa Jota Lizardo, 
brasileira, casada, contadora, portadora da Carteira de Identidade n° M-3.777.131, inscrita no CPF/MF sob o n° 
642.269.646-91, domiciliada em Nova Lima/MG, na Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras, 
Prédio 4, 2º andar, CEP 34006-270, como membro suplente do Conselheiro Paulo de Tarso de Alexandria Cruz de 
Administração, por indicação da acionista Vale; As acionistas designaram ainda os Conselheiros Thadeu Carneiro da 
Silva e Ludmila Lopes Nascimento Brasil, acima qualificados, para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, respectivamente. Os membros acima reeleitos tomarão posse para o novo mandato nesta 
data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração, arquivado na sede da Companhia, sendo que, antecipadamente, declararam sob as penas da lei, de não 
estarem impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, na 
forma e para os fins do artigo 147, §1º da Lei 6.404/1976. Os membros do Conselho de Administração indicados pela 
Cemig GT assumiram, antecipadamente, o compromisso solene de conhecerem, observarem e acatarem os princípios, 
valores éticos e normas estabelecidos pelo Código de Conduta Profissional e Declaração de Princípios Éticos da Cemig 
e pelo Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administração do Estado de Minas Gerais. 6.6.1 Em virtude 
das deliberações constantes neste item 6.6, o Conselho de Administração da Companhia passa a ser composto da 
seguinte forma: Conselheiros - Cargo/Empresa: Thadeu Carneiro da Silva - Presidente - Conselheiro Efetivo (Cemig 
GT); Ludmila Lopes Nascimento Brasil - Vice-Presidente - Conselheira Efetiva (Vale); Leonardo George de Magalhães - 
Conselheiro Efetivo (Cemig GT); Eduardo Ajuz Coelho - Conselheiro Efetivo (Vale); Paulo de Tarso de Alexandria Cruz - 
Conselheiro Efetivo (Vale); Douglas Braga Ferraz de Oliveira Xavier - Conselheiro Suplente do Thadeu Silva (Cemig GT); 
Tulio Randazzo Rabelo - Conselheiro Suplente do Leonardo George (Cemig GT); Juliana Martins das Chagas Pires - 
Conselheira Suplente da Ludmila Nascimento (Vale); João Sichieri Moura - Conselheiro Suplente do Eduardo Ajuz (Vale); 
Andréa Jota Lizardo - Conselheira Suplente do Paulo Cruz (Vale). 7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, a qual, depois de reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Roberta Gomes de Oliveira - Presidente e Denis Teixeira Ferreira Dias - Secretário. Acionistas: Vale 
S/A, p.p. Roberta Gomes de Oliveira; e Cemig Geração e Transmissão S/A, p.p. Denis Teixeira Ferreira Dias. Confere com 
o original lavrado em livro próprio. Denis Teixeira Ferreira Dias. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 10366748 
- 08/05/2023 e protocolo 232350060 em 08/05/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Sebastião de Barros Quintão, Oficial Efetivo do Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte, em 
cumprimento as atribuições legais ao seu cargo, com fundamento no artigo 26 da lei 9514 de 20 de novembro de 1997, faz saber 
a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, conforme requerido pelo Credor True Securitizadora S/A, 
inscrita no CNPJ-12.130.74/000-01, credora contrato de financiamento, garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 
19/12/2018 registrado na matricula 116583, L° 02, desta Serventia, com saldo de responsabilidade de LUIZ CARLOS 
MARTINS, CPF-014.424.846-83, venho intimar a V. Sa., para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao saldo 
devedor do contrato em conformidade com a cláusula contratual que prevê as hipóteses de vencimento antecipado da dívida. 
Informo ainda que o valor da dívida sofrerá as atualizações contratualmente avençadas até a data do efetivo pagamento. O 
pagamento deverá ser junto ao credor True Securitizadora S/A, onde deverá efetuar a purga do débito no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Na oportunidade fica V.S.a cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade dos imóveis em favor do credor fiduciário True 
Securitizadora S/A nos termos do artigo 26 §7º da lei 9514 de 20/11/1997. Belo Horizonte, 11 de abril de 2023 K-16,17e18/05

TRANSFORMADORES E SERVIÇOS
DE ENERGIA DAS AMÉRICAS S.A. 

CNPJ/ME nº 08.870.769/0001-72 - NIRE 31300125777
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2023.

Extrato da ata de Reunião do Conselho de Administração da Transformadores e Serviços de Energia das Américas S.A. 
(“Companhia”), realizada no dia 07 de abril de 2023, lavrada em forma de sumário.

1. Data, Local e Horário: Realizada no dia 07 (sete) do mês de abril do ano de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
TRANSFORMADORES E SERVIÇOS DE ENERGIA DAS AMÉRICAS S.A., localizada no município de Contagem, 
Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-381, nº 3.045, bairro Amazonas, CEP 32.240-090 (“Companhia”). 2. Convo-
cação e Presença: Dispensadas as formalidades da convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração, conforme assinaturas constantes no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Ad-
ministração: Srs. Henry Singer Gonzalez, Mário Adolfo Libert Westphalen, Guilherme Pellegrini Mammana, Edvaldo Se-
gura Ramos e José Roberto Reynaldo Júnior. 3. Composição da Mesa: Sr. Henry Singer Gonzalez, como Presidente, 
e a Sra. Júlia Melo Carvalho Ribeiro, como Secretária. 1. Ordem do dia: Deliberar quanto a eleição de novo Diretor B 
da Companhia e a consolidação da composição do quadro de Diretores da Companhia. 2. Deliberações: Após dis-
cussão a respeito da matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho da Administração da Companhia 
tomaram, de modo unânime, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposições, as seguintes deliberações: 3. Eleger o Sr. 
CÉSAR HAMILTON DE CARVALHO, brasileiro, engenheiro eletricista, casado, portador da cédula de identidade RG 
nº 32.44088 e inscrito no CPF sob nº 988.739.979-53, com endereço comercial na cidade de Curitiba, Estado do Para-
ná, na Estrada Velha de Barigui, nº 10511, Prédio 3, Cidade Industrial de Curitiba - CIC, CEP 81.450-020, para o cargo 
de Diretor B da Companhia, para um mandato de 02 (dois) anos, de 07 de abril de 2023 até 07 de abril de 2025 ou 
até a eleição e a posse de novo Diretor que o substitua. 4. O Diretor B eleito declarou, ainda, sob as penas da lei, não 
estar impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar, sob os efeitos dela, sujeito a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, por crime de prevaricação, de peita ou suborno, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, contra a fé pública ou contra a propriedade, nem encontra-se condenado com pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme o artigo 147, §1º da Lei 6.404/1976. 5. Para fi ns do art. 149, § 
2º, da Lei 6.404/76, o Diretor B eleito declarou que o endereço acima indicado é seu domicílio comercial e apto a rece-
ber eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão, sendo 
certo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 6. Consolidar a composição da Diretoria da 
Companhia, conforme segue: i. Diretor A: Sr. José Roberto Reynaldo Júnior, brasileiro, engenheiro eletricista, ca-
sado, portador do documento de identidade RG nº 20.210.381-X SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob nº 136.134.878/02, 
com endereço comercial na Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-381, nº 3045, Bairro Ama-
zonas, CEP: 32.240-090; ii. Diretor A: Sr. Paulo Carneiro de Barros, brasileiro, casado, administrador, portador 
da cédula de identidade RG nº 19.113 CRA/MG e inscrito no CPF/ME sob nº 186.766.936-68, com endereço comer-
cial na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-381, nº 3045, Bairro Amazonas, CEP 32.240-
090; iii. Diretor B: Sr. Jose Maria Ewerton Sampaio Junior, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador 
da cédula de identidade RG nº M-3.226.112 e inscrito no CPF/ME sob nº 76202852615, com endereço comercial na 
Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-381, nº 3045, Bairro Amazonas, CEP: 32.240-090; iv. 
Diretor B: Sr. Gilson Braga Viegas, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade 
RG nº MG 4.337.731 SSP-MG e inscrito no CPF/ME sob nº 655.749.906-87, com endereço comercial na Cidade de 
Betim, Estado de Minas Gerais, na Rua Engenheiro Gerhard ETT, nº 100, Bairro: Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, 
CEP 32.669-110; v. Diretor B: Sr. Maurício Nascimento Machado, brasileiro, empresário, casado, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.530.022-9 e inscrito no CPF/MF sob nº 168.445.948-60, com endereço comercial na 
Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-381, nº 3045, Bairro Amazonas, CEP: 32.240-090; vi. 
Diretor B: Sr. CÉSAR HAMILTON DE CARVALHO, brasileiro, engenheiro eletricista, casado, portador da cédula 
de identidade RG nº 32.44088 e inscrito no CPF sob nº 988.739.979-53, com endereço comercial na Cidade de Curi-
tiba, Estado do Paraná, na Estrada Velha de Barigui, nº 10511, Prédio 3, Cidade Industrial de Curitiba - CIC, CEP 
81.450-020. 7. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Reunião pelo tem-
po necessário à impressão desta Ata em Livro próprio, a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada con-
forme, aprovada e assinada, pelos presentes. Contagem, 07 de abril de 2023. Presidente Henry Singer Gonzalez e 
pela Secretária Júlia Melo Carvalho Ribeiro; Conselheiros Henry Singer Gonzalez, Mário Adolfo Libert Westpha-
len, Guilherme Pelerini Mammana, Edvaldo Segura Ramos e José Roberto Reynaldo Júnior. Certifi co que as delibe-
rações do presente extrato são cópias fi éis de deliberações constantes da ata lavrada em livro próprio. Henry Sin-
ger Gonzales - Presidente, Júlia Melo Carvalho Ribeiro - Secretária. JUCEMG nº 10366708 em 08/05/2023 e 
Protocolo 232219931 em 05/05/2023. Marinely de Paula Bomfi m - Secretária Geral.

STS DESENVOLVIMENTO I S.A.
Ata de Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Por Ações Realizada em 19/01/2023

1. Local, Data e Hora: Em 19/01/2023, às 10h, na Cidade de Nova Lima, MG, na Rua das Acácias, 1.338, Sala 
1302, Ed. Miguel de Cervantes, Vale do Sereno, CEP 34006-003, os abaixo assinados e adiante os subscritores 
nomeados e qualificados reuniram-se em assembleia geral, nos termos do artigo 80 da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S/A”), com o objetivo específico de deliberar sobre a constituição de uma sociedade por ações, 
a ser denominada STS Desenvolvimento I S.A. (a “Companhia”). 2. Subscritores Presentes: Presente os subscritores 
(i) Blue Participações Ltda., CNPJ 30.531.118/0001-07, NIRE 31211093110, neste ato representada por seus atos 
constitutivos, por seu representante legal, José Antônio Messias dos Santos, RG M-1.174.912, SSP/MG, CPF 
176.983.916-04, e (ii) José Antônio Messias dos Santos, acima qualificado. 3. Mesa: Assumiu a presidência da 
assembleia o Sr. José Antônio Messias dos Santos, que convidou o Sr. Marcelo Ferreira Guimarães Caldas para 
secretariá-lo. 4. Deliberações: A assembleia foi instalada com o objetivo de deliberar sobre a constituição da 
Companhia, sob a forma de sociedade por ações de capital fechado, na forma dos artigos 1.088 e 1.089 da Lei 
10.406 de 10/01/2002 e do artigo 80 da Lei das S/A; e aprovar o teor do Estatuto Social da Companhia, conforme 
Anexo I a esta ata, e dos Boletins de Subscrição das ações da Companhia, conforme Anexo II e Anexo III a esta 
ata. Submetidos à aprovação dos subscritores presentes acima qualificados, a constituição da Companhia, e os textos 
do Estatuto Social e dos Boletins de Subscrição apresentados, foram por esta aprovados, sem reservas ou ressalvas. 
4.1. Em seguida, foi dado prosseguimento à assembleia, com os atos necessários à constituição da Companhia, 
tendo sido solicitado aos subscritores que firmassem os Boletins de Subscrição das ações conforme o Anexo II e 
Anexo III a esta ata. Ficou ajustado que o capital social da Companhia será de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, integralmente subscrito pelos subscritores presentes. 4.2. Ato 
contínuo, foram eleitos pela subscritora presente os seguintes membros da Diretoria da Companhia: para o cargo 
de Diretor-Presidente, José Antônio Messias dos Santos, RG M-1.174.912, SSP/MG, CPF 176.983.916-04; e para 
o cargo de Diretor sem designação específica, Marcelo Ferreira Guimarães Caldas, RG MG-11.938.576, SSP/
MG, CPF 061.646.066-08. Os Diretores eleitos tomarão posse de seus cargos mediante a aposição de suas assinaturas 
em termos de posse, conforme Anexos IV e V a esta ata, tendo o mandato a duração de 3 anos, com início na data 
de assinatura do termo de posse. Os membros da Diretoria eleitos declararam, mesmo antes da eleição, estarem 
cientes dos requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S/A, tendo declarado, nos respectivos termos de posse, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem seus cargos, seja por determinação de lei especial ou em virtude 
de condenação criminal ou, ainda, por se encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 4.3. Por fim, os subscritores das ações conferem poderes aos 
Diretores para adotarem todas e quaisquer medidas necessárias ao cumprimento das decisões aprovadas nesta 
assembleia, incluindo a prática de todos os atos necessários para a constituição da Companhia e seus registros nos 
órgãos competentes. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso, ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e se lavrou a presente ata que, lida, conferida 
e aprovada, foi assinada por todos. Nova Lima/MG, 19/01/2023. Mesa: José Antônio Messias dos Santos - Presidente. 
Marcelo Ferreira Guimarães Caldas - Secretário. Acionistas: Blue Participações Ltda. - Por seu Diretor José 
Antônio Messias dos Santos. José Antônio Messias dos Santos. Visto do advogado: Vinicius Nogueira Franco 
(OAB/SP 277.817). Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 31300154301 em 
20/03/2023, NIRE 31300154301 e protocolo 231003943 - 02/03/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral. 
Estatuto Social da STS Desenvolvimento I S.A. - Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede e Duração - Artigo 
1º. A Companhia STS Desenvolvimento I S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, 
regida pelo disposto no presente Estatuto Social, pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis, e pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia (“Acordo 
de Acionistas”). Art. 2º. A Companhia tem como objeto social (i) atuar como holding de instituições não financeiras 
(6462-0/00), por meio do investimento em sociedades de propósito específico (“SPE”) e sociedades em conta de 
participação (“SCP”) constituídas com a finalidade de desenvolver empreendimentos imobiliários; e (ii) a compra 
e venda de imóveis próprios (6810-2/01). Art. 3º. A Companhia tem sede na Cidade de Nova Lima, MG, na Rua 
das Acácias, 1.338, Sala 1302, Ed. Miguel de Cervantes, Vale do Sereno, CEP 34006-003, e poderá instalar, alterar 
e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do País e do exterior, mediante deliberação da Assembleia 
Geral. Art. 4º. A Companhia terá o prazo de duração de 05 anos a contar da data de seu ato constitutivo, podendo 
ser prorrogado por mais 02 períodos de 01 ano, sem necessidade de aprovação das acionistas, apenas se ainda houver 
alguma SPE ou SCP investida pela Companhia com unidades autônomas à venda e que não tenha sido encerrada. 
Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Art. 5º. O capital social da Companhia é de R$ 1.000,00, representado 
por 1.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente 
integralizadas. §1º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las 
em tesouraria, para posterior alienação, mediante a aplicação de lucros acumulados ou capital excedente. §2º. As 
ações são nominativas e a sua propriedade será presumida pela anotação nos livros sociais competentes. Art. 6º. A 
Companhia não poderá emitir ações de classes diferentes, exceto se aprovado em Assembleia Geral conforme o 
Capítulo III abaixo. Art. 7º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e 
cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Art. 8º. As emissões de ações, 
bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Art. 9º. É 
assegurado direito de preferência às acionistas para subscrição dos aumentos de capital da Companhia, observado 
o prazo de 30 dias para seu exercício, na proporção do número de ações que possuírem, regendo-se o exercício 
desse direito nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo de outras disposições sobre o tema contidas no Acordo 
de Acionistas. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Art. 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 
4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
o exigirem. §1º. A Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às disposições legais aplicáveis. 
O Presidente da Assembleia Geral será indicado pelos acionistas e selecionará o Secretário dos trabalhos. §2º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por acionistas 
representando a maioria do capital social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. §3º. O Presidente 
da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições do Acordo de Acionistas, não permitindo que 
se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Art. 11. Além das matérias 
previstas na legislação aplicável, serão de competência da Assembleia Geral de Acionistas as seguintes matérias: 
(i) a prestação de fiança ou aval e a constituição de qualquer garantia ou gravame em nome da Companhia; (ii) a 
aprovação, renúncia e/ou subscrição de aumentos de capital em sociedades em que a Companhia detiver participação, 
bem como o exercício ou renúncia de quaisquer direitos sobre as cotas sociais ou ações a que a Companhia tiver 
direito, a exemplo de opções de compra, direito de preferência, dentre outros; (iii) aprovar plano de outorga de 
opções de Ações; e (iv) a instalação do Conselho Fiscal, bem como a eleição de seus membros efetivos e suplentes. 
§1º. As acionistas acordam que a deliberação em assembleia geral da Companhia sobre as seguintes matérias está 
sujeita a veto da acionista Blue Participações Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Nova Lima, MG, 
na Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 740, apto. 3000, Bloco 1, Bairro Serra do Curral Del Rey, CEP 34006-250, 
CNPJ 30.531.118/0001-07 (“Blue”), enquanto a Blue detiver, no mínimo, 1% das ações de emissão da Companhia: 
(i) qualquer modificação, aumento ou redução do capital social da Companhia; (ii) emissão de valores mobiliários 
ou criação de novas classes de ações de emissão da Companhia; (iii) outorga de opções, compra ou venda de valores 
mobiliários da Companhia, bem como alienação ou constituição de ônus, gravame ou garantia, a qualquer título, 
de forma direta ou indireta, integral ou parcial, dos Imóveis, de ativos ou de ações de emissão da Companhia e/ou 
das sociedades investidas da Companhia e venda de participação em sociedades em conta de participação das quais 
a Companhia participe; ressalvada a venda de unidades de projetos imobiliários; (iv) qualquer distribuição de 
dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio pela Companhia em desconformidade com a política de 
dividendos da Companhia; (v) aprovar ou modificar os planos de negócios e orçamentos de capital da Companhia; 
(vi) investimento, pela Companhia, em novos projetos imobiliários; e (vii) rescisão do Contrato de Prestação de 
Serviços de Gestão e Outras Avenças celebrado pela Companhia com a STS Capital Ltda., CNPJ 47.909.560/0001- 
27. §2º. O exercício do direito de voto pela Companhia relativos às matérias acima descritas em sociedades investidas 
dependerá de aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas. Capítulo IV - Da Administração - Seção I – Diretoria 
- Art. 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria, a quem competirá exercer as funções e atribuições 
fixadas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. §1º. A Diretoria é o órgão executivo e de representação 
da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer 
atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por Lei, pelo este Estatuto Social ou pelo Acordo de Acionistas 
dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. §2º. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 
2 e, no máximo, 5 Diretores, sendo um Diretor-Presidente indicado pela Blue e os demais Diretores sem designação 
específica indicados pelas demais acionistas. §3º. Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura 
do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus 
substitutos. §4º. No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá ser substituído 
interinamente por substituto designado pelos acionistas, de comum acordo. No caso de vaga em decorrência de 
renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas 
obrigações, o Diretor deverá ser substituído permanentemente por substituto designado pelos acionistas, de comum 
acordo, devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor substituído, observada as disposições do 
Acordo de Acionistas. Caso a ausência ou incapacidade temporária seja do Diretor-Presidente, caberá à Blue indicar 

seu substituto. §5º. Os Diretores da Companhia serão eleitos para mandatos unificados de 3 anos, permitida a 
reeleição, devendo permanecer em seus cargos até a eleição de seus substitutos em AGO da Companhia. §6º. A 
Diretoria deverá, em nome da Companhia, disponibilizar para os acionistas, a qualquer momento e no prazo de 5 
dias úteis contados da respectiva solicitação, toda e qualquer documentação referente à Companhia, incluindo-se, 
mas não se limitando, a contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição 
de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Art. 13. A remuneração dos Diretores 
será determinada conforme previsto no Acordo de Acionistas da Companhia. Art. 14. A Diretoria reunir-se-á sempre 
que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. §1º. Compete ao 
Diretor-Presidente instalar e presidir as reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir as deliberações da Assembleia 
Geral. §2º. Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência telefônica ou outro 
sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será ainda considerada regular a reunião da 
qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, 
desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o 
respectivo voto seja enviado à Companhia na forma do parágrafo terceiro abaixo. §3º. Os membros da Diretoria 
poderão votar por e-mail ou carta registrada, enviados à Companhia, em atenção ao Diretor-Presidente e caberá, 
neste caso, ao Secretário da reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. §4º. Nas reuniões, a Diretoria 
delibera por maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto, cabendo ao Diretor que presidir a reunião o voto 
de qualidade, em caso de empate. Parágrafo 5º. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, 
permitida a utilização de sistema mecanizado. §6º. Os Diretores, nas reuniões de Diretoria, deverão observar e fazer 
cumprir as disposições do Acordo de Acionistas, não permitindo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Art. 15. A Companhia será representada da seguinte forma: (i) pelo 
Diretor-Presidente; (ii) na hipótese de ausência do Diretor-Presidente, conforme declarada pelas acionistas em 
assembleia geral, por 2 Diretores em conjunto; ou por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes 
específicos; ou; (iii) por 2 procuradores com poderes específicos, nos termos do §2º abaixo.  §1º. As procurações 
serão sempre outorgadas em nome da Companhia mediante a assinatura do Diretor-Presidente e terão poderes 
específicos e prazo de validade limitado ao máximo de 1 ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter 
prazo de duração superior ou mesmo indeterminado. As procurações poderão ser assinadas eletronicamente, mediante 
certificação digital, observadas as regras legais aplicáveis. §2º. A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente 
a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, 
ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação 
da Companhia a apenas um Diretor ou um procurador. Seção II - Do Conselho Fiscal - Art. 16. O Conselho Fiscal 
da Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei, será composto de 3 a 5 membros e igual número de suplentes 
eleitos pela Assembleia Geral e não funcionará em caráter permanente, sendo instalado mediante convocação dos 
acionistas, de acordo com as disposições legais. §1º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus 
cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de registro de atas das Reuniões do 
Conselho Fiscal. §2º. Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 2 reuniões consecutivas, 
será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. §3º. Em caso 
de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a 
substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral para eleger 
um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e completar o mandato 
do membro impedido ou vacante. Capítulo V - Do Exercício Social e Demostrações Financeiras - Art. 17. O 
exercício social se iniciará em 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas 
as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. §1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria 
fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as demonstrações financeiras. §2º. Fará parte das 
demonstrações financeiras do exercício a proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, 
em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. §3º. A Diretoria poderá levantar balanços 
trimestrais, semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, 
observadas as disposições e limitações legais e estatutárias aplicáveis. §4º. As demonstrações contábeis da Companhia 
deverão ser auditadas, anualmente, por auditor independente, devendo a Diretoria realizar diretamente a contratação 
de tal auditor, enviando para os acionistas, notificação explicando os critérios de escolha do respectivo auditor, 
observada a escolha dos acionistas aprovada em Assembleia Geral na forma prevista neste Estatuto Social. Art. 18. 
O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) 5% para a formação da reserva legal, 
até atingir 20% do capital social subscrito; (ii) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 23 deste 
Estatuto Social; e (iii) o saldo do lucro líquido será destinado conforme proposto pela Administração e deliberado 
pela Assembleia Geral. Art. 19. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo 
obrigatório, 25% do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei 6.404/76.  Art. 20. A Assembleia 
Geral poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, sendo que os valores correspondentes 
aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da Liquidação - 
Artigo 21. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a 
remuneração. Capítulo VII - Das Disposições Gerais - Art. 22. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto 
Social serão resolvidos pelas disposições legais vigentes pertinentes. Art. 23. O presente Estatuto entra em vigor 
na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. Capítulo VII - Soluções de Controvérsias e Arbitragem - Art. 
24. As acionistas e a Companhia envidarão seus melhores esforços para dirimir, de forma amigável, quaisquer 
dúvidas, controvérsias, disputas, conflitos ou reclamações oriundas ou relacionadas à execução ou à interpretação 
das cláusulas deste Estatuto Social, bem como quanto ao seu cumprimento (“Disputa”). Não sendo possível, contudo, 
chegarem a uma solução amigável, no prazo de 15 dias contados da data da notificação da parte reclamante, a 
Disputa será submetida e decidida em caráter definitivo por arbitragem. Art. 25. O procedimento arbitral terá sede 
em SP, SP, local onde será prolatada a sentença arbitral. A arbitragem administrada pela Câmara de Conciliação, 
Mediação e Arbitragem FIESP/CIESP (“Câmara FIESP/CIESP”), e realizada com observância das regras do 
Regulamento da Câmara FIESP/CIESP, disponível, entre outras formas, no website www.camaradearbitragemsp.
com.br (“Regulamento de Arbitragem”), vigente à época do requerimento da arbitragem, com as modificações 
estipuladas neste Capítulo e em observância à Lei 9.307, de 23/09/1996, conforme alterada (“Lei 9.037/96”). §1º. 
O tribunal arbitral será constituído por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”), devendo a(s) parte(s) requerente(s) (em 
conjunto) nomear um árbitro de sua confiança e a(s) parte(s) requerida(s) (em conjunto) nomear outro árbitro de 
sua confiança, sendo o terceiro árbitro, que presidirá os trabalhos, nomeado pelos dois árbitros acima mencionados. 
As partes poderão indicar árbitros não integrantes do corpo de árbitros da Câmara FIESP/CIESP, bem como os 
árbitros nomeados pelas partes poderão indicar como presidente árbitro não integrante da mesma lista, afastando 
as partes a aplicação de qualquer dispositivo do Regulamento de Arbitragem que limite essa escolha. §2º. O árbitro 
escolhido pela(s) parte(s) requerente(s) deverá ser nomeado no requerimento de arbitragem; já o árbitro escolhido 
pela(s) parte(s) requerida(s) deverá ser nomeado na resposta ao requerimento de arbitragem; e o terceiro árbitro, 
que deverá presidir o Tribunal Arbitral, deverá ser nomeado no prazo de 15 (quinze) dias contados da aceitação do 
árbitro da(s) parte(s) requerida(s). §3º. Em caso de partes múltiplas em um ou dois polos do procedimento arbitral, 
na falta de nomeação conjunta e não havendo acordo das partes a respeito da forma de constituição do Tribunal 
Arbitral, a escolha dos árbitros seguirá o disposto no Regulamento de Arbitragem. §4º. A arbitragem será desenvolvida 
na língua portuguesa e de acordo com a legislação brasileira, sendo expressamente vedada a possibilidade de 
julgamento por equidade. §5º. Todos os prazos relativos ao procedimento arbitral, inclusive o previsto para a prolação 
da sentença arbitral, atenderão ao disposto no Regulamento e ao que decidir o Tribunal Arbitral, prevalecendo os 
seus prazos sobre os previstos na Lei nº 9.307/96. Em caso de conflito entre a presente cláusula e o Regulamento 
de Arbitragem, prevalecerá o disposto neste Estatuto Social. §6º. A sentença arbitral deverá determinar em que 
medida as despesas decorrentes do processo de arbitragem serão suportados pela parte perdedora, segundo os 
critérios que entender razoáveis. Caso haja mais de uma parte em um dos polos do procedimento arbitral, os 
honorários, custas e despesas alocadas ao referido polo serão rateados de forma igual entre estas. §7º. Qualquer 
ordem, decisão ou determinação arbitral deverá ser fundamentada, feita por escrito e será definitiva e vinculativa, 
constituindo título executivo judicial vinculante, obrigando as respectivas partes a cumprir o determinado na decisão 
arbitral, independentemente de execução judicial. §8º. As acionistas e a Companhia poderão recorrer à autoridade 
judicial competente para propor medidas cautelares que sejam necessárias antes do início do procedimento arbitral, 
para impor a instauração da arbitragem e/ou proteger direitos para garantia do resultado útil da arbitragem, sem que 
isso indique renúncia à opção pela arbitragem. §9º. Após a constituição do Tribunal Arbitral, eventuais medidas 
cautelares e/ou a manutenção ou revogação das medidas cautelares previamente determinadas pela Justiça serão 
necessariamente submetidas ao Tribunal Arbitral.§10. Para fins exclusivamente de qualquer medida coercitiva, ou 
procedimento cautelar, de natureza preventiva, provisória ou permanente, para a execução de garantias ou para a 
execução da sentença arbitral, as acionistas e a Companhia elegem o foro central da Comarca de Nova Lima, MG. 
§11. O Tribunal Arbitral fica desde já autorizado a decidir sobre questões que se relacionem com este Acordo de 
Acionistas, mas cujas obrigações constem a outros documentos a este relacionados, podendo, conforme o caso, 
proceder à consolidação de procedimentos de arbitragem que tenham sido instaurados posteriormente com 
fundamento nesses instrumentos. A competência para reunião de procedimentos caberá ao Tribunal Arbitral que 
for constituído primeiramente, o qual deverá, ao decidir sobre a conveniência da consolidação, levar em consideração 
que (a) a nova disputa possua questões de fato ou de direito em comum com a disputa pendente; (b) nenhuma das 
partes da nova disputa ou da disputa pendente sejam prejudicadas; e (c) a consolidação na circunstância não resulte 
em atrasos injustificados para a disputa pendente. Qualquer determinação de consolidação emitida pelo 
Tribunal Arbitral será vinculante às partes envolvidas nos procedimentos em questão.
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